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                    ESTADO DA BAHIA  
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS 

                         Praça Dr. José Gonçalves, 11 – Palmeiras – Bahia 
                                               CNPJ: 13.922.638/0001-21 
 

 

 
 

DISTRATO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS  

CNPJ: 13.922.638/0001-21  

CONTRATO: N° 063/2022 

CONTRATADO: LUELITON OLIVEIRA SILVA 

OBJETO: prestação de serviços no cargo de AUXILIAR DE ENSINO, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.  

AMPARO LEGAL: Lei Municipal n° 819/2021.  

DATA DE ASSINATURA: 09 de maio de 2023.  

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 09 de maio de 2023.  

 

Palmeiras-Bahia, 09 de maio de 2023.  

 

 

 

RICARDO OLIVEIRA GUIMARÃES 

PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS
PRAÇA DR. JOSÉ GONÇALVES  - CENTRO

CNPJ: 13.922.638/0001-21 - CEP: 46.930-000 - PALMEIRAS - BA

DECRETO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
no valor de R$ 303.221,43 (Trezentos e três mil e duzentos e

vinte e um reais e quarenta e três centavos ).

DECRETO nº 21 DE 08 DE MAIO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE PALMEIRAS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que 
dispõe a Lei Federal nº 4.320/64, em seus artigos 41, incisos e 43, § 1º inciso I, combinado com o disposto na Lei 
Complementar Federal nº 101 de 2000 (LRF), artigos 8º, parágrafo único e art. 50, decreta:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 303.221,43 (Trezentos e três mil e duzentos e vinte e um reais e quarenta e três centavos ) 
na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Dotações Suplementares

0707 - SECREATARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

2.025 - PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.90.51.00 / 27010000 - Obras e Instalacoes 303.221,43Outras Transferências
de Convênios ou
Instrumentos
Congêneres dos
Estados

Total por Ação: 303.221,43

Total por Unidade Orçamentária: 303.221,43

Total Suplementado: 303.221,43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS
PRAÇA DR. JOSÉ GONÇALVES  - CENTRO

CNPJ: 13.922.638/0001-21 - CEP: 46.930-000 - PALMEIRAS - BA

DECRETO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

RICARDO OLIVEIRA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

RG: 898386888 SSP/BA

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da 
Lei Federal nº 4.320/1964, por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 
segunda-feira, 8 de maio de 2023.
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